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LE1 COMPLEMENTAR N.O 4.370, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

Revoga inciso do art. 83, alînea do
Anexo 11 e Tabela do Anexo lll da LC
n.O 4.010, de 2003, que estabelece o
C6digo Tributàrio do Municipio.

PERCIVAL SOUZ..A DE OLIVEIRA, Prefeito Municipaj de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

.; L E I :

Art. 1 .0 Revoga o inciso 11 do art. 83, da Lei Complementar n.@ 4.010, de
30 de dezembro de 2003, que estabelece o C6digo Tributério do Municîpio.

Art. 2.O Revoja a aîinea ffa'' da Tabela para situaçöes previstas no inciso
IV do art. 80 do Côdigo Tributario do Municipio, constante do Anexo 11 da LC n.O 4.010, de
2003, que estabelece o C6digo Tributério do Municipio.

Art. 3.O Revoga a Tabela para limpeza e conservaçâo de logradouros, e
itens 'i1'' $12'' t te do Anexo lll da LC n 0 4 010 de 2003 que estabelece oSeUS e 

, CODS an . . , ,
C6digo Tributério do Municipio.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publieaçâo, produzindo
seus efeitos a partîr de 1.O de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE O EIRA,
Pr feito Municipal.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .

-966 (Q4/QS, 06 Sêd;0E: Sitki VIMS'
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LE1 COMPLEMENTAR N.O 4.370, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

Revoga inciso do art. 83, alînea do
Anexo 11 e Tabela do Anexo lll da LC
n.O 4.010, de 2003, que estabelece o
C6digo Tributàrio do Municipio.

PERCIVAL SOUZ..A DE OLIVEIRA, Prefeito Municipaj de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

.; L E I :

Art. 1 .0 Revoga o inciso 11 do art. 83, da Lei Complementar n.@ 4.010, de
30 de dezembro de 2003, que estabelece o C6digo Tributério do Municîpio.

Art. 2.O Revoja a aîinea ffa'' da Tabela para situaçöes previstas no inciso
IV do art. 80 do Côdigo Tributario do Municipio, constante do Anexo 11 da LC n.O 4.010, de
2003, que estabelece o C6digo Tributério do Municipio.

Art. 3.O Revoga a Tabela para limpeza e conservaçâo de logradouros, e
itens 'i1'' $12'' t te do Anexo lll da LC n 0 4 010 de 2003 que estabelece oSeUS e 

, CODS an . . , ,
C6digo Tributério do Municipio.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publieaçâo, produzindo
seus efeitos a partîr de 1.O de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de
dezembro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE O EIRA,
Pr feito Municipal.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .

-966 (Q4/QS, 06 Sêd;0E: Sitki VIMS'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete ()0 Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N.° 4.370, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005.

Revoga inciso do art. 83, allnea do
Anexo ll e Tabela do Anexo lll da LC
n.° 4.010, de 2003, que estabelece o
Cédigo Tributérlo do Municipio.

PERClVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

C Page saber que a Cérnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Revoga o inciso ll do art. 83, da Lei Complementar n.° 4.010, de
30 de dezembro de 2003, que estabelece o COdigo Tributério do Municipio.

Art. 2.° Revoga a allnea “a” da Tabela para situaoées previstas no inciso

IV do art. 80 do digo Tributério do Municlpio, constante do Anexo ll da LC n.° 4.010. de

2003, que estabelece o Cédigo Tributério do Municlpio.

Art. 3.° Revoga a Tabela para limpeza e conservagéo de logradouros, e
seus itens “1” e “2” , constante do Anexo llI da LC n.° 4.010, de 2003, que esrabelece o

Cédigo Tributario do Municipio.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoéo, produzindo

seus efeitos a partir de 1.° de janeiro de 2006.

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de

dezembro de 2005.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERClVAL SOUZA DE 0
Pr feito Municipal.

K.9\/\~
ERENI MAClEL ZULCZEWSKI,
Secretéria—Gera .
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